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ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº 02/2026, 
Autoria: VEREADOR ANTÔNIO BISPO DE MELO NETO 

[bookmark: _GoBack]Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 02/2026, de autoria do vereador Antônio Bispo de Melo Neto, que dispõe sobre a vedação à contratação, nomeação ou manutenção, pelo Poder Público Municipal, de pessoas condenadas por crimes de violência contra mulheres e crianças.

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com respaldo no art. 38, inciso XI da Lei Orgânica Municipal e no art. 143, caput, do Regimento Interno, submeto à apreciação do Plenário da Câmara Municipal de Cupira/PE, o Projeto de Lei nº 02/2026, que dispõe sobre a vedação à contratação, nomeação ou manutenção, pelo Poder Público Municipal, de pessoas condenadas por crimes de violência contra mulheres e crianças.
Diante da relevância da matéria, que visa fortalecer a proteção de grupos vulneráveis, promover a moralidade administrativa e assegurar maior integridade nas relações institucionais do Município, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei, certo de que sua aprovação representará importante avanço na construção de uma Administração Pública mais ética, segura e comprometida com a defesa dos direitos fundamentais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cupira/PE.
Cupira/PE, em 11 de maio de 2026. 
 

  
ANTÔNIO BISPO DE MELO NETO 
Vereador Autor
 
 JUSTIFICATIVA 
 
O presente Projeto de Lei tem por finalidade fortalecer a proteção de mulheres e crianças no âmbito do Município de Cupira/PE, mediante a adoção de critérios de idoneidade moral para o ingresso, permanência e atuação de pessoas no serviço público municipal, bem como nas contratações realizadas pela Administração Pública.
A iniciativa encontra amparo nos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da moralidade administrativa e da proteção integral à criança e ao adolescente, impondo ao Poder Público o dever de prevenir situações que possam expor indivíduos em condição de vulnerabilidade a riscos ou violências.
Ao estabelecer a vedação à contratação de pessoas condenadas, com trânsito em julgado, por crimes de violência contra mulheres e crianças, o Município adota medida preventiva e protetiva, alinhada às políticas públicas de enfrentamento à violência e à promoção de ambientes institucionais mais seguros, éticos e responsáveis.
Ressalte-se que o projeto observa os critérios de proporcionalidade e razoabilidade, ao restringir seus efeitos a condenações definitivas e ao admitir a reabilitação criminal, preservando o equilíbrio entre a proteção social e os direitos individuais.
Dessa forma, a presente iniciativa contribui para o fortalecimento das políticas públicas de proteção social, promovendo maior segurança institucional e reafirmando o compromisso do Município de Cupira/PE com a defesa dos direitos fundamentais.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cupira/PE.
Cupira/PE, em 11 de maio de 2026.
 

Antônio Bispo de Melo Neto 
                                   Vereador Autor


PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 02/2026 
 

Dispõe sobre a vedação à contratação, nomeação ou manutenção, pelo Poder Público Municipal, de pessoas condenadas por crimes de violência contra mulheres e crianças.
 
O Vereador ANTÔNIO BISPO DE MELO NETO, no uso das atribuições legais e regimentais, especialmente as conferidas pelos arts. 38 e 61 da Lei Orgânica do Município de Cupira/PE e art. 143 do Regimento Interno, apresentação o seguinte projeto de lei:
Art. 1º Fica vedada a contratação, nomeação ou manutenção, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Cupira/PE, de pessoas que tenham sido condenadas, com trânsito em julgado, por crimes de violência contra mulheres e crianças.
Parágrafo único. A vedação prevista no caput deste artigo perdurará enquanto durarem os efeitos da condenação, observadas as hipóteses de reabilitação criminal previstas na legislação vigente.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se crimes de violência contra mulheres e crianças aqueles previstos na legislação penal brasileira.
Art. 3º A vedação prevista nesta Lei aplica-se:
I – aos cargos efetivos;
II – aos cargos em comissão;
III – às contratações temporárias;
Art. 4º A comprovação do disposto nesta Lei será realizada mediante apresentação de certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos órgãos competentes.
Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica aos casos em que tenha ocorrido reabilitação criminal, nos termos da legislação vigente.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cupira/PE.
Cupira/PE, em 11 de maio de 2026.



Antônio Bispo de Melo Neto 
Vereador Autor
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